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DECRETO N° 084/2023

SÚMULA: Dispõe sobre a designação dos membros 
do Comitê de Investimentos e do responsável pela 
gestão das aplicações dos recursos do Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município 
de Itaúna do Sul e dá outras providências.

Gilson José de Gois, Prefeito de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e em conformidade com a Lei Municipal n° 1440/2021, artigo 28, e a 
Portaria MTP n° 1.467, de 02 de junho de 2022;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir o Comitê de 
Investimentos, conforme estabelece o artigo 28 da Lei Municipal n° 1440/2021;

CONSIDERANDO a importância de designar um responsável 
pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS, em conformidade com as 
exigências legais e regulamentares;

CONSIDERANDO as indicações feitas pelos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal do RPPS;

DECRETA:

Art. 1o - Ficam designados os seguintes membros para compor o Comitê de 
Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município 
de Itaúna do Sul:

TITULAR: Bruna Pereira Martins Alves, CPF: 084.397.679-94;

TITULAR: Giovana Ronchi Celestino CPF: 091.857.739-05;

TITULAR: Allan Thaler Domingos, CPF: 025.828.239-88.

Art. 2o - Fica designada Bruna Pereira Martins Alves CPF: 084.397.679-94 
como a responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS, em 
conformidade com o artigo 28, § 2o, da Lei Municipal n° 1440/2021 e a Portaria 
MTP n° 1.467, de 02 de junho de 2022.
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Art. 3o - Os membros designados deverão cumprir as exigências de 
qualificação e certificação, conforme estabelecido na Portaria MTP n° 1.467, de 
02 de junho de 2022.

Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Itaúna do Sul, 06 de setembro de 2023.
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DECRETO N° 084/2023

SÚMULA: Dispõe sobre a designação dos membros 
do Comitê de Investimentos e do responsável pela 
gestão das aplicações dos recursos do Regime Próprio 
de Previdência Social (RPPS) do Município de Itaúna 
do Sul e dá outras providências.

Gilson José de Gois, Prefeito de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e em conformidade com a Lei Municipal n° 1440/2021, 
artigo 28, e a Portaria MTP n° 1.467, de 02 de junho de 2022; 
CONSIDERANDO a necessidade de instituir o Comitê de 
Investimentos, conforme estabelece o artigo 28 da Lei Municipal n° 
1440/2021;
CONSIDERANDO a importância de designar um responsável pela 
gestão das aplicações dos recursos do RPPS, em conformidade com as 
exigências legais e regulamentares;
CONSIDERANDO as indicações feitas pelos Conselhos Deliberativo 
e Fiscal do RPPS;
DECRETA:
Art. Io - Ficam designados os seguintes membros para compor o 
Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS) do Município de Itaúna do Sul:
TITULAR: Bruna Pereira Martins Alves, CPF: 084.397.679-94; 
TITULAR: Giovana Ronchi Celestino CPF: 091.857.739-05; 
TITULAR: Allan Thaler Domingos, CPF: 025.828.239-88.
Art. 2o - Fica designada Bruna Pereira Martins Alves CPF: 
084.397.679-94 como a responsável pela gestão das aplicações dos 
recursos do RPPS, em conformidade com o artigo 28, § 2o, da Lei 
Municipal n° 1440/2021 e a Portaria MTP n° 1.467, de 02 de junho de 
2022.

Art. 3o - Os membros designados deverão cumprir as exigências de 
qualificação e certificação, conforme estabelecido na Portaria MTP n° 
1.467, de 02 de junho de 2022.
Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Itaúna do Sul, 06 de setembro de 2023.
GILSON JOSÉ DE GOIS
Prefeito Municipal
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